
 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO - ART. 11, XI DA LOM 
 
 

A COMISSÃO DE SAÚDE CONVOCA A
INTERVENTORA DA SAÚDE PÚBLICA
DE CUIABÁ, SRA. DANIELLE CARMONA
BERTUCINI  E  O  PROCURADOR  DA
INTERVENÇÃO  HUGO  FELIPE  LIMA,
PARA  ESCLARECIMENTOS  SOBRE  O
C O N T R A T O  C O M  A  E M P R E S A
MEDTRAUMA  SERVIÇOS  MÉDICOS
ESPECIALIZADOS LTDA E OUTROS.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          Com base no que dispõe o artigo 162, §4º, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro ao Senhor Presidente o envio deste requerimento ao Excelentíssimo Senhor EMANUEL
PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, para que através da Secretaria Municipal de Saúde –
Excelentíssima Senhora Interventora DANIELLE CARMONA BERTUCINIE e o Procurador da
Intervenção HUGO FELIPE LIMA, que se façam presente a esta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 
         Mesmo diante de todas as denúncias do Representante da empresa SÍNTESE COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA em diversos orgãos de controle, a Secretaria Municipal de Saúde, através do
Gabinete  de  Intervenção ainda  mantém o contrato  com a  empresa  MEDTRAUMA SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA E OUTROS vigente, assim essa Comissão de Saúde precisa
de esclarecimento sobre o referido fato. 
          Dentre as funções conferidas pelo povo de Cuiabá ao Vereador, eleva-se a função fiscalizadora.
Nesse sentido, o Regimento Interno a Câmara Municipal de Cuiabá, disponibiliza ao Vereador este
instrumento de ação que é o Requerimento. Nestes termos, Pede Deferimento.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de agosto de 2023.

 
 
 

Wilson Kero Kero (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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